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ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS
-5=>4<^:-

LEI m 290, do 8 d» Seversiro da 1.983

Autoriaa o Poder >keout±vo Municipal a firmar conve
nioo e dá outras iwovideneiaa.

FAÇO SABER que a Câmara Bhmioij»! do Araguatáne, %tado d6 Goiás «no
vw e eu Erefeito Municipal Sanciono a seguinte laii ™

vT Artigo lí - Ktoa o Poder ftoaoutlvo Hüniolpa autarlsado a o*Ute«r •
convênios comi

•• •

•Consórcio Rodoviário Intermunicipal s/a - CRISAf
b)-3eoreiária da ^acenda do Estado de Ooiásj
o)-a*P*ese de Assistência flaoaioe e SMensâo Rural EMAS* - ao.
d)-Cenftral de mdioamentos • CEHB.
e)-Fündaoao Serviço de Saúde Publica * PS83P*

• •

f )~fcistituto ITacional de Assistência ao "studaate mm&%
gMaatituto da Desenrolvimanto Ttfbeno e Rural - IHWJRj
h)-»ovioento BraeUeiro de Alfabetiaaoao - HOaRALi com o objetivo de

lawoover a ourto praso, o desenvolvimento do *mioipie, no Setor de estradas, na erre
oadaoao, na Agricultura e feouaria, na Alimentação %oolar e na Muoacao,

:\,t :

Artigo 2« - Rira concorro* oom as despesas advindas ao cumprimento do
disposto no artigo anterior, fiea oPoder %eoutiro autorisado autilisar es seguinte
recursos*

a)- yuwlo de *srtioipe$ao dos «unioipdos mWMi
bJ~Impost© de Giroulaçao de Marcadorias • iCKj
o)-BtBdo Rodoviário Haoianal - ÍRETi
d)~Outros recursos.

Artigo 3» * noa, o Poder i&eoutivo autorisado a at*ir créditos oue «eMoeesarios à asBCuoao desta lei. ««^ «rroves que se

Artigo 4« - Anualmente, a x«rtir do próximo eaaroloio, a Ui Orçamenta
r^coneignara ver** proj*ia para pe^amanto dos encargos decorrentes dos ConvéVaoTde
trata a paresonte iai* ^** w

^fe^r:^' f?*? : ia8t* •* *»**»** em ««or na data de sue panUoaoao, ficas
do revogadas as disposições em contrário» ^^

1.983*

• •.

•

Prefeitura Municipal de Araguatine, aos 11
:•••• .: i

«Tose Gui
Pref

do mes de fevereiro de

Pereira
ipal

•

koao ftarreira <3uimavaê*s
P/ Secretario.


